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▪ EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/ DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2024: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
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Poder Executivo Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA 

ESTADO DA BAHIA                                  

 
 

Praça do Comércio, nº 95, Centro, Nova Itarana/Bahia. 

CEP: 45.390-000 // Telefax: (73) 3546-2108 // CNPJ 13.892.187/0001-27 

E-mail: licitanovaitaranaba@gmail.com 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2024. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA-BA, CNPJ Nº 13.892.187/0001-27, com 

sede na Praça do Comércio, nº 95, Centro, Nova Itarana – Bahia. 

 

CONTRATADO: LUZ & LUZ ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ: 

32.288.109/0001-62, situado na Av. Eduardo Froes da Mota, 2020, Lagoa Grande, Feira de Santana, 

Bahia, CEP: 44.052-708. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de estacas de eucalipto tratado visando a 

construção de cercas na estrada vicinal que liga a comunidade do Barro ao Sítio Novo. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais). 

 

DOTAÇÃO: 

 

Órgão: 02 – Município de Nova Itarana-BA.  

Unidade Orçamentária: 03.03 – Secretaria de Planejamento e Administração Geral  

Projeto / Atividade: 2.006 – Administração da Secretaria.  

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.  

Fontes de Recursos: 15000000, 15010000. 

 

VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará até o dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir 

da sua assinatura. 

 

BASE LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.  

 

 

Nova Itarana-Bahia, 28 de maio de 2024. 

   

 

 

Antônio Dannilo Italiano de Almeida. 

Prefeito Municipal 

 

 

Publique-Se  
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